
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA NORMATIVA Nº 7/2019 - ASSEG/GABI (11.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 25 de abril de 2019.

O Reitor Substituto do Instituto Federal Catarinense (IFC), Fernando José Garbuio, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 3.301, de 07/11/2017- DOU de 10/11/2017,

Resolve:

 Art. 1º  o Manual Institucional de Desfazimento de Bens Móveis, no âmbito do Instituto FederalINSTITUIR
Catarinense, nos termos do anexo deste documento.

Art. 2º REVOGAR a versão instituída pela Portaria Normativa nº 11/2017, de 18/12/2017.

Art. 3  Esta Portaria Normativa entra em vigor nesta data.º
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